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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete Vereador Daniel Marques



Projeto de Lei nº ___/2024

Dispõe sobre o funcionamento dos pátios e depósitos de veículos removidos a qualquer título, no âmbito do Município de Niterói, e dá outras providências. 

Art. 1º - Fica determinado que os depósitos e pátios, situados no Município de Niterói, destinados ao acautelamento e/ou recebimento de veículos removidos por infração de trânsito, veículos em estado de abandono e veículos sinistrados, deverão funcionar das 08:00 às 20:00 nos dias úteis, e das 10:00 às 16:00 aos sábados, domingos e feriados, com expedientes que permitam e facilitem aos proprietários e/ou seus procuradores, a retirada imediata dos seus carros, motos e outros veículos.
§ 1º Para atender aos proprietários de veículos removidos e/ou seus procuradores, deverá haver o funcionamento, durante todo o expediente citado, de postos de recolhimento de taxas e outros tributos, assim como despesas, permitindo que se cumpra, no local, todas as exigências necessárias à liberação dos veículos.
§ 2º Serão considerados procuradores autorizados a requerer a liberação de um veículo, conforme legislação vigente, aqueles que estejam munidos de procuração por Instrumento Público ou Particular.
Art. 2º - Os depósitos e pátios, situados no Município de Niterói, deverão ser dotados de câmeras de segurança, interna e externamente, em funcionamento em tempo integral, visando a manutenção dos veículos em seu estado original, bem como a garantia acerca da autorização de retirada de veículo em que a propriedade seja comprovada legalmente.
Art. 3º - A autoridade competente para a remoção e acautelamento de veículo deve disponibilizar meio de consulta pública na internet, atualizado em tempo real, por intermédio da placa, para verificação se determinado veículo encontra-se acautelado e em qual pátio pode ser localizado. 
Parágrafo único. Em casos em que o condutor não estiver presente no momento da remoção, deve ser fixado, no local onde o veículo foi rebocado, informação que o mesmo foi removido pela autoridade competente.
Art. 4º - Fica definido o prazo de 90 dias para adequação ao estabelecido nesta lei. 
Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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DANIEL MARQUES                                                         
Vereador                                                                            

JUSTIFICATIVA:

Esta Lei tem o objetivo de ordenar o funcionamento dos pátios ou depósitos de veículos removidos em Niterói, garantindo os procedimentos eficazes previstos na legislação competente em prol direitos dos contribuintes/proprietários.	          
Este mandato tem recebido diversas denúncias e reclamações de niteroienses sobre toda a dificuldade promovida pelos pátios e depósitos de Niterói para que se retire um veículo que foi removido pelos mais diversos motivos. 	
Um dos argumentos versa sobre o horário de funcionamento, limitado aos dias úteis em horário em que o cidadão se encontra trabalhando, sem tempo disponível para resolver a questão de remoção do seu veículo. Os niteroienses ainda contam de diversas oportunidades de procurarem os pátios da cidade e descobrirem que esses não estão abertos aos finais de semana ou feriado. 
Essa limitação incoerente ainda onera em demasiado esses proprietários que são obrigados a pagar por cada diária que seu veículo é mantido no depósito, por culpa da ausência de procedimentos céleres, visando, especialmente, a concentração de todas as exigências no mesmo local e atendimento em horário apropriado para atender a todos. 
Esta lei, ainda, visa promover a eficiência das legislações pertinentes, como o Código de Trânsito Brasileiro, nas remoções que ocorrem em Niterói, o que, por vezes, não se observa. Nesse sentido, a determinação de que a remoção e o local de armazenamento devem constar em sistema de facil consulta na internet, para que o niteroiense possa localizar o seu bem. Além disso, de forma a garantir a eficácia da a notificação prevista no §5º do art. 271 do Código de Trânsito Brasileira, estabelece que deve ser fixado, no local onde o veículo foi rebocado, informação que o mesmo foi removido pela autoridade competente, para que o proprietário compreenda o que ocorreu com seu veículo e como deve proceder diante disso.
Por fim é de suma importância que todo procedimento seja público, principalmente a forma com que esses veículos são armazenados. Infelizmente, tornou-se comum receber denúncias de carros que foram danificados ou até mesmo tiveram itens ou peças furtados após a remoção. Dessa forma, a existência de câmeras de segurança garantia os direitos dos proprietários.
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